
INDICAÇÃO Nº 
417
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Segurança Pública que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de elaborar estudos visando à instalação de câmeras de monitoramento e um Centro de Operações da Polícia Militar no Município de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

A região de Jundiaí possui aproximadamente 700 mil habitantes distribuídos em sete municípios (Cabreúva, Campo Limpo Paulista, Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira e Várzea Paulista).

A cidade de Jundiaí se transformou em um pólo-regional concentrando grande parte do comércio, serviços e empregos da região. Com isso um grande fluxo de pessoas utiliza, diariamente, a infra-estrutura do município.

Aliada a essa vocação, Jundiaí enfrenta um processo de tomada dos bairros de periferia, principalmente, pelo crime organizado e pelo tráfico de drogas. Fato este que cria um efeito cascata aumentando os índices de criminalidade e a sensação de insegurança na população.

Além disso, Jundiaí está cotada para ser cidade Sub Sede da Copa do Mundo de 2014, pela sua localização privilegiada, por seu patrimônio ambiental, pela excelente infra-estrutura como rodovias, ferrovias e aeroporto e pela rede hoteleira em expansão.

Diante deste contexto, Jundiaí necessita que o Governo do Estado elabore estudos visando à instalação de câmeras de monitoramento e um Centro de Operações da Polícia Militar para que a cidade possa garantir segurança à sua população e a seus turistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi
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